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CUIDANDO DAS PESSOAS 3 \^'°*/'

TOMADA DE PREÇOS N . 07.09.002/2018.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL PARA
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAs
SANITÁRIAS DOMIcILIAREs No
MUNICÍPIO DE SENADOR
POMPEU/cE.

A SECRETARIA DE SAÚDE DE SENADOR POMPEU, através da Comissão
Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA N° 268/2018 de 23 de
Outubro de 2018, toma público para conhecimento dos interessados que, na data, horário
e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N°.
07.09.002/2018 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições
contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores. Os serviços
constantes desta licitação serão realizados através de execução indireta pelo regime de
empreitada por preço unitário.

HORÁRIO, DATA E LocALz

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em
sessão pública marcada para:

Ás o9zoo HORA§.
DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2018
NO ENDEREÇO; Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Av.
Francisco França Cambraia, s/n, Senador Pompeu/CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro.

ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. L

ANEXO III - Modelo de planilha de preços.

ANEXO IV - Minuta de contrato

ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e
inciso XXXIII do art. 7” da Constituição Federal).

1.0-DO OBJETO
1.1-A presente licitação tem como objeto a IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE SENADOR
POMPEU/CE, conforme anexo I, parte integrante deste processo. ‹
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1.2- O valor estimado da presente licitação é de R$ 500.700,00 (Quinhentos mil e
setecentos reais);

1.3- Terms às Convênio 14só/2017 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE sAÚDE -
FUNASA..
2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum.

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
configurar no quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação,
somente uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatória pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na Prefeitura de Senador Pompeu, ou não cadastrada, que atender a todas as
condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior ã data para abertura
do certame, observada a necessária qualificação, conforme reza o art. 22 §2° da Lei Federal
n° 8.666/93.

3.0-DOS ENVELOPES
3.1-A documentação necessaria à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão
ser apresentadas simultaneamente ã Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos
e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°. 07.o9.o02/2018.
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N°. 07.09.002/2018.

3.2-É Obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
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3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato
social e documento de identidade.

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de urna licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,
poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária
das licitantes representadas.

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”.

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, O documento será considerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

4.2.1-HABILITAÇÃO JURíDIcAz
4.2.1.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com O objeto da licitação, ou
documento comprobatório de atendimento ãs condições exigidas para o cadastramento
como dispõe o art. 22, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93.

4.2.2.2-Documento Oficial de Identificação com foto do responsável legal ou signatário da
proposta.

4.2.2.3-A Constituição da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim O exigir.

4.2.2.5-Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNP]);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.2.6-Alvará de funcionamento.

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e ã Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do
licitante.

4.2.3.2-Prova de situação regular perante O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por
imposição legal da Lei n° 12.440/ ll.

4.2.4-QUALIFICAÇÃO TECNICAz
4.2.4.1- Comprovação do registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa,
devidamente atualizado, no qual constem os nomes de seus responsáveis técnicos;

4.2.4.2-Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrado e certificado na entidade profissional competente - CREA, que
comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que
tenha executado obra e serviços semelhantes com O objeto ora licitado, com as seguintes
caracteristicas ou superior:

. ALVENARIA DE VEDAÇÃO PARA As PAREDES DO TANQUE
SÉPTICO, COM BLOCOS CERAMICOS (9x9x19); soo43;

. TUBULAÇÃO EM Pvc RICIDO EsoOTo PRIMÁRIO PARA FossA
sEPrIcA, INCLUSIVE coNExoEs. sooso.
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4.2.4.3-Entende~se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a)Se EMPREGADO, comprovando-se O vínculo empregatício através de cópia da "Ficha
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último
mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de
empre dos.
b)O SãCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social
e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de
abertura deste certame, comprovando, ainda, O registro do responsável técnico da licitante
junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também
pelo CREA, que indique a relação das empresas em que O profissional contratado figure
como responsavel técnico.

4.2.4.4-Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica
não baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

4.2.4.5-Declaração expressa da própria licitante, de que realizou a Visita Técnica aos Locais
da Obra, e que conheceu todos os elementos que influenciarão diretamente na sua
proposta de preços.

4.2.4.6-Declaração expressa do responsável técnico da empresa que configura no CREA,
com firma reconhecida em cartório, de que tem conhecimento da inclusão do seu nome
como Responsável Técnico da Empresa no caso de execução desta obra.

4.2.4.7-Declaração indicando O pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização
do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercicio social encerrado, devidamente registrado na junta Comercial da sede do licitante,
com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de
abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se ã Comissão o direito de exigir a
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador

I

4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de /
Liquidez Geral (LG) maior que um (21), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: /

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE /7'
/
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LG: AC+RLP
PC+ELP PC :PASSIVO CIRCULANTE

ELP z EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP z REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4.2.5.2-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4.2.5.3-Comprovante da prestação de garantia de manutenção da proposta, correspondente
a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, previsto no item 1.2 deste Edital,

4.2.5.3.1-A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de
validade de 60 (se.›:ref1/a) diar, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e
Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes formas:

a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública sendo Autorizado e Liquidado pelo
Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a prestação de
garantia através de Títulos da Dívida Agrária; No caro de prestação de garantia de manutenção de
pmpexta em din/Jeim, dez/era' .ter apreientado dentro do documento de habilitação, mmpmf/ante de depøfltita
identzficado no va/or acima erripu/ado na seguinte conta:

BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA: 0239-9;
CONTA CORRENTE: 11.044-2;

b) Fiança bancária;
c) Seguro-garantia.

4.2.5.3.2-A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após
a data de assinatura de Contrato.

4.3-oU'rRAs EXIGÊNCIAS
4.3.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso }Q(XlII da
Constituição Federal e declaração de inexistência de fato impeditivo para participação da
presente licitação, com identificação e firma reconhecida do assinante.

4.3.2-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabihtada.

.-\\
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5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”
5.1:As propostas .deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
danlografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1-A razão social, local da sede e O número de inscrição no CNP] da licitante;

5.2.2-Assinatura do Representante Legal;

5.2.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5-Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e
totais de todos os itens constantes do ANEXO I;

5.2.6-Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os insumos e
coeficientes de produtividade necessários ã execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI,
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários ã execução dos serviços.

5.2.7-Planilha analítica dos encargos sociais;

5.2.8-Composição analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas);

5.2.9-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.

5.2.10-Ocorrendo divergência entre Os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor
unitário.

6.0-Do PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1-A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n” 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressöes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
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6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste
Municipio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4~E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da
proposta.

6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforrne dispõe § 1° do
art. 43 da Lei de Licitações.

6.6-O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de
preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste
Edital.

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6.9-Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B”
“PROPOSTA DE PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes
referentes à documentação.

6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, O resultado
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11-Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao
disposto no art. 109, inciso I, alinea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos
inabilitados, dos seus envelopes “proposta de preços”, lacrados.

6.12‹Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela
Comissão e pelas licitantes presentes.

6.13-Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei n“ 8.666/93.

6.14-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Lieiraçao.

7.0-DO CRITERIO DE JULGAMENTO

ox/3”

A)-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A” X
/
/ ¡ ~¬
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7.1-Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada
proponente e a exeqüíbilidade das propostas apresentadas.

7.2-A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes á Habilitação jurídica, Regularidade Fiscal,
Qualificação Técnica e ã Qualificação Econômica e Financeira.

B)-AVALIAÇÃO DAS 1>RoPosTAs - ENVELOPE “B”
7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1°
do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4-Serão desclassificadas as propostas:

7.4.1-Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;

7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado
para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital;

7.4.3-Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital;

7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.

7.4.5-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configuraclo nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da
proposta.

7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as
licitantes classificadas;

7.4.9-De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação;

3.0-DA ADJUDICAÇÃO

`š
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8.1-A adjudicação da presente licitação a licitante vencedora será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0-DO CONTRATO
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA
DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.

9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizarã o descumprimento total da obrigação,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea “b.1” do Edital;

9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e
seu anexo, bem como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base
ao processo licitatório.

9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

9.5-É facultado ã Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato”
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante
prevê a Lei ni* 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0-DOS PRAZOS
10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até
150 ( cento e cinquenta) dias, obedecendo ao estabelecido no Cronograma fisico-
financeiro para cada serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA
DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

10.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ã SECRETARIA DE SAÚDE,
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE
SAÚDE da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ç
/z
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11.1-A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei ni* 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4-Providenciar os pagamentos ã Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;

12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;

12.7-Res onder, erante as leis vi entes, elo si 'o dos documentos manuseados, sendoP P ç 8 P _
que a CONTRÀIADA não devera, mesmo apos o termino do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações es ecificadas no ará rafo anterior, a não ser ara fins de_ P
execução do contrato;

12.8-Providencia: a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

/j
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12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambem, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu;

12.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tnbutos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

. 12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados
a Uniao, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias ã proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

12.14-Res onsabilizar-se erante os ór ãos e re resentantes do Poder Público e terceiros
. . g ›

por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissao sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:

. a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito
desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes
da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, sob
pena de retardar o processo de pagamento;
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13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1-O contrato terá um prazo da data de sua assinatura até 150 ( cento e cinquenta) dias,
contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
casos e formas previstos na Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada ã
SECRETARIA DE SAÚDE, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ã realização
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através
de medição;

14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE SAÚDE, o pagamento será
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A),
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária
n° 0901.1030401841.005, elemento de despesa n°_ 44.90.51.00~/ 4490.51.99 - FONTE DE
RECURSOS 016 ( TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS UNIAO/SAUDE)

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com
base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a
substitui-lo, caso este seja extinto.

17.0-DAS ALTERAÇÕES coNTRATUA1s
17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25°/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art.
65, da Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ã CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Mulas dez
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b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato
e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE SAÚDE DE SENADOR POMPEU~
CE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE SAÚDE DE SENADOR POMPEU/CE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

19.0-DAS REscIsÕEs CONTRATUAIS
19.1-A rescisão contratual poderá ser:
19.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
19.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRA'1`:\DO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei n° 8666/93 e suas alterações.
20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida ã Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu.
20.3-Os recursos serão protocolados na Cornissão de Licitação de Senador Pompeu/CE.

21.0-DAs DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS.
21.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, na mesma hora e local.
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21.3-Para quaisquer dúvidas e emissão de documentos, o proponente poderá
se ã Comissão de Licitação, na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Senador Pompeu,
Ceará, durante o período das 08h00min às 12h00min horas, de segunda a sexta-feira.
21.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
21.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.
21.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos horários
de atendimento ao público, das 08h00min às 12h00min, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Av. Francisco França Cambraia, s/n, Senador Pompeu/CE.
Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte, pelo portal do
TCE-CE: httpz/ /W\v\v.tce.ce.gov.br/licitacoes.

22.0-DO FORO
22.1-Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu, Estado do Ceará, para toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Senador Pompeu/CE, 12 de novembro de 2018.

/ I,^ fi , `.za ~ frjöšil: Us B SA RREIRA
Preside da CP
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I ANEXO I |

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO
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¡̀ì¡__`

\\H/ _OA/__¬_¡"`_______U___\____AH'®7/_\rEV`H__fi¡›¡_¡l›¡l\_¡_¬_..,__›“_: _VJ
ÉW__¬_:umruowgšk____¿__vgh_ __”_¿_`_á_

228383ENNLHg__°u_

HHHñHäH_HHQ

|w_¡|¬¡¬]¿_¡H!_'_,_›¿!_fi_¡ím

mãgmoäšWNmz_ê¶_g_mg25Em2__S_g3328ÉOššOtÉvomwmmmwfimmqHUQNEmoëmE_m:w“_mw:____UOx°Um_U=m_“_mmO__
gomwmmãgmqmmmz38Oggm20_š_š_UCNW¬Ešš

šH¿¿]=¿|'Élíil\]__III|íi|¡¶Éli¬\`¿__lš_¡;i¡¡I¡í_5Eiii;»_¡_|š[\_¡§¡I_¡¡š__;MW

HHHHHHHHHOÙW_H
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1. Considerações preliminares
Este projeto foi desenvolvido na suposição de que existe no local uma fonte de água

disponivel . com vazão mínima de 0.5 l/s e pressão mínima de S mea. Caso essa não seja a
realidade local. será de responsabilidade do engenheiro responsável a execução das devidas
alterações de projeto que garantam o fiincionamento do conjunto séptico dentro dos padrões
aceitáveis de higiene e saúde pública. preconizados pelo Ministério da Saúde.

2. Descriçao
O conjunto séptico, como toda a obra de construção civil. deverá atender às

condições impostas pelas normas brasileiras (ABNT) no que se refere à resistência. a segurança
e à utilização. pertinentes ao assunto. Esta especificação e o projeto que a acompanha são apenas
uma referência e uma contribuição da FUNASA para a facilitar a execução da obra. Caberá à
convenente e ao seu corpo técnico ou à aquele que venha a representar legal e tecnicamente a
convenente. analisar 0 projeto. responder pelo seu conteúdo e pela sua execução. sendo
necessário inclusive o pagamento e a apresentação das respectivas anotações de responsabilidade
técnica (ART) emitidas pelo CREA, referentes ao projeto, ao orçamento e à execução da obra.

3. Materiais de construção
Os materiais de construção deverão ser apreciados e aprovados pela convenente

antes da sua utilização. sem prejuizo de outras fiscalizações que poderão ser efetuadas pela
FUNASA.

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e atender às seguintes
normas brasileiras da ABNT:

- Blocos cerâmicos: NBR 7171. NBR 15270-1, NBR15270-2 e NBRl5270-3

- Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 e NBR 8522
- Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570. NBR 7367

- Cimento Portland : NBR 5732
- Agregados para concreto : NBR 7211

- Fator água/cimento :NBR 6118.

Avenida Francisco Franca Cambraia, 265 - Centro - Senador Pompeu-Ce. CEP.: 63.600-000
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4. Execução da obra
As recomendações a seguir devem ser adotadas sem prejuizo às nomias brasileiras

pertinentes e de forma alguma pretendem esgotar o assunto. Em casos onde as recomendações
não se mostrem adequadas. sua aplicação se tome extremamente dificil, em casos omissos ou em
que não haja uma boa compreensão. o corpo técnico da FUNASA deverá ser consultado.

4.1 Locacao da obra
O conjunto séptico deverá ser locado dentro do terreno da casa e de forma que a sua

posição seja a mais conveniente, tendo em vista as condições de execução. a funcionalidade da
obra e o conforto do usuário. A locação também deve levar em consideração a interação da
melhoria com as demais construções existentes. seja do usuário ou dos seus vizinhos.

O conjunto séptico é composto pelo tanque séptico e pelo filtro anaeróbio. os quais
deverão ser instalados em cota topográñca igual ou inferior ao do conjunto sanitário. de
preferência na frente da casa. o mais próximo possível da via pública.

Os dois itens que compõem o conjunto séptico são considerados como tratamentos
de esgoto complementares entre si. de forma que o tanque séptico só será indicado se
acompanhado do filtro anaeróbio. e vice-versa.

Caso o domicilio se encontre em logradouro que já conte com rede de esgoto
sanitário. o ramal de esgoto do conjunto sanitário deverá ser lançado diretamente na rede pública
coletora de esgoto. Neste caso, a fossa e o filtro anaeróbio não deverão ser construídos.

4.2 Paredes

4.2.1 Alvenaria

A alvenaria das paredes do conjunto séptico deverá ser executada com blocos
cerâmicos de 1 vez, com dimensões nominais de l0x20x20 cm. e deverão ser assentados em
juntas de 1.0 cm, conforme o projeto. A alvenaria deverá ser executada em prumo e esquadro
perfeito.

As juntas deverão vedar completamente os furos dos blocos. impossibilitando que
quaisquer animais ou vegetais ali se alojem.

Para a perfeita aderência do emboço. será aplicado chapisco de argamassa de
cimento e areia. no traço em volume de 1:3. sobre a alvenaria e em seguida será aplicado o
emboço e o reboco.

Avenida Francisco Franca Cambraia. 265 - Centro - Senador Pompeu-Ce. CEP.: 63.600-000
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Os blocos e tijolos cerâmicos a serem empregados nas alvenarias com função
portante ou de vedação deverão apresentar dimensões padronizadas. sem desvios visíveis na
forma ou dimensões que repercutam no excessivo consumo de argamassas de assentamento ou
de revestirnento. Nas alvenarias portantes. as irregularidades geométricas dos blocos redundar iam
ainda na falta de uniformidade das juntas de assentamento, com consequente surgimento de
tensões concentradas e diminuição da resistência global da parede.

Visualmente os tijolos e blocos cerâmicos não deverão apresentar trincas. quebras.
superficies irregulares. deformações e falta de uniformidade de cor.

A aceitação ou rejeição dos tijolos e blocos cerâmicos. no que se refere às
dimensões. deve ser avaliada segundo os planos de amostragem dupla. preconizados pelas
normas NBR 7170, NBR1 5270-1 e NBR15270-2. respectivamente.

Os blocos e tijolos cerâmicos empregados deverão atender aos seguintes requisitos
mínimos:

Propriedade Val" _i

Dimensão individual 90 X 190 X 190 +'/' 3 mm

>= 2,5 MPa (Paredes)
Resistência individual mínima à compressão >= 4 O MP8 (Fundações)

` i
VEsquadro, desvio na extremidade do bloco <= 3 mm

Planeza, flexa <= 3 min

As argamassas deverão ser bem dosadas. recomendando-se para as pequenas
construções os traços de l:2:9 e l:l:6 (cimento, cal e areia em volume). A presença da cal
hidratada na argamassa lhe conferirá maior poder de acomodação às variações dimensionais da
parede, minimizando-se assim o risco de ocorrência de fissuras ou destacamentos entre blocos e
argamassa.

A qualidade final de uma alvenaria dependerá substancialmente dos cuidados a
serem observados na sua execução, os quais deverão ser iniciados pela correta locação das
paredes e do assentamento da primeira fiada de blocos (nivelamento do qual dependerá a
qualidade e a facilidade de elevação da alvenaria).

A construção dos cantos deve ser executada com todo cuidado possivel
(nivelamento, perpendicularidade, prumo, espessura das juntas). passando os cantos a
constituírem-se ein gabarito para a construção em si das paredes. O emprego de uma régua

Avenida Francisco Franca Cambraia, 265 - Centro - Senador Pompeu-Ce. CEP.: 63.600-000
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graduada (escantilhão) será de grande valia na elevação dos cantos, devendo-se assentar os
blocos aprumados e nivelados (auxílio de linha esticada). A verificação do prumo deve ser
efetuada continuadamente ao longo da parede, de preferência na sua face extema: o prumo e o
vão livre entre as laterais (ombreiras) de portas e janelas deverão ser verificados com todo o
cuidado.

Os blocos devem ser assentados nem muito úmidos nem muito ressecados. Na
operação de assentamento, os blocos deverão ser firmemente pressionados uns contra os outros.
buscando-se compactar a argamassa tanto nas juntas horizontais quanto nas verticais. O cuidado
de proteger o chão com papelão ou plástico, ao lado da alvenaria em elevação, perniite o
reaproveitamento imediato da argamassa expelida das juntas, que de outra fonna estaria perdida.

,z*_y^ , i
I/_/

.
9 ø~

.

5I \l3.``\
0o_o o
oooo `.,.,..s,._ z. /___,
 '. ff/
Oo o o . '
O O0O

Figura l - Execução de alvenaria de l vez. utilizando tijolos furados.

4.3 - Paredes de tijolos
As paredes do tanque e do filtro anaeróbico serão erguidas conforme projeto. O

serviço e' iniciado pelos cantos (Figura 5) após o destacamento das paredes (assentamento da
primeira fiada), obedecendo o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical (Figura 6) e o
escantilhão no sentido horizontal (Figura 5).

Os cantos são levantados primeiro porque, desta forma. o restante da parede será

, Avenida Francisco Franca Cambraia, 265 - Centro - Senador Pompeu›Ce. CEP.: 63.600-000 I
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erguido sem preocupações de prumo e horizontalidade. pois estica-se uma linha entre os dois
cantos já levantados. fiada por fiada.

A argamassa de assentamento utilizada é de cimento. cal e areia no traço l:2:8.
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Figura 5 - Detalhe donivelamento da elevação da parede.

ífiffiãlfl
avançar.-1

Efllíl
l_ÍL"`l[íl

/intfliifiiii]RGB

"/ *` * /// 1/ ;z›\\ú/.×\ / X07

Figura 6 - Detalhe do prumo das alvenarias.

Podemos ver nas figuras 7, 8 e 9 a maneira mais prática de executarmos a elevação
da alvenaria. verificando o nível e o prumo.

1° - Colocada a linha, a argamassa e disposta sobre a fiada anterior, conforme a Figura 7.
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.Il
\

=à`:;¡$Í›  /at?
Figura 7 - Colocação da argamassa de assentamento

2° - Sobre a argamassa o tijolo e assentado com a face rente à linha. batendo e acertando com a
colher conforme Figura 8.

À og\§É¿»\

Figura 8 - Assentamento do tijolo

3° - A sobra de argamassa é retirada com a colher. conforme Figura 9.

Avenida Francisco Franca Cambraia, 265 - Centro - Senador Pompeu-Ce. CEP.: 63.600-000
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Figura 9- Retirada do excesso de argamassa

4.2.2 - Amarração dos tijolos

Os elementos de alvenaria devem ser assentados com as juntas desencontradas. para
garantir uma maior resistência e estabilidade dos painéis.

a - Ajuste comum ou conente, é o sistema que deverá ser utilizado (Figura 10)

E ldlw ll ill *F :ll ll I l l O
p ll ll li ll 'll II_Lll l lI"L|l“ ll" IC

ll ll ll Ill ll ll II ll JI JI
Il ll li ll ll ll ll ll II ll l[

ll ll ll Ill. .ll li Il ll ll ll
I I II IEII II II II II II II I I I

¡JUST! CORRENTE ll/2 ti`plol ¡JUST! CORRENTE (um fIi°|°¡

Figura 10 - Ajuste corrente (comum)

4.2.3 - Formação dos cantos de paredes

É de grande importância que os cantos sejam executados corretamente pois. como já
visto, as paredes iniciam-se pelos cantos. A Figura ll mostra a execução do canto da parede .
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Figura ll - Canto em parede de meio tijolo no ajuste comum
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4.3 Instalações Sanitárias
As tubulações enterradas serão assentadas de acordo com o alinhamento. elevação e

com cobertura tal que não ocorra a sua deformação. quando sujeita às solicitações oriundas do
peso da terra de cobertura e do trânsito de pessoas. animais e equipamentos que porventura
existam no local. As tubulações enterradas poderão ser assentadas sem embasamento. desde que
as condições de resistência e qualidade do terreno o permitam.

Deverão ser executadas em PVC para esgoto predial, conforme detalhamento no
projeto, respeitando-se as especificações técnicas e construtivas do material utilizado. bem como
os dispositivos necessários para o afastamento dos dejetos e águas servidas para o conjunto
séptico e sumidouro, de forma a proporcionar um bom escoamento.

Para a execução das juntas elásticas de canalizações de PVC rigido. dever-se-á:
- Limpar a bolsa do tubo e a ponta do outro tubo das superficies a serem encaixadas. coin

auxílio de estopa comum:
- Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo;

- Aplicar pasta lubrificante adequada na parte visível do anel:

- Introduzir a ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar aproximadamente l cm.

4.4 Tanque séptico
O tanque ou fossa séptica é uma unidade de tratamento primário de esgoto

doméstico na qual são feitas aseparação e degradação da matéria sólida contida no esgoto.
A fossa séptica, uma benfeitoria complementar e necessária às moradias, é

fundamental no combate a doenças, venninoses e endemias (como a cólera), pois evita o
lançamento dos dejetos humanos diretamente em rios. lagos. nascentes ou mesmo na superficie
do solo. O seu uso e' essencial para a melhoria das condições de higiene da população onde não
existe rede coletora de esgoto sanitário.

Esse tipo de fossa nada mais é que um tanque enterrado. que recebe os esgotos
(dejetos e águas servidas). retém a parte sólida e inicia o processo de tratamento.

Será construido em alvenaria de l vez, em blocos cerâmicos de I0 .\; 20 x 20cm.
Para garantir a impermeabilização. estanqueidade. segurança e durabilidade da mesma. o tanque
deverá ser revestido internamente (chapisco. emboço e reboco) com argamassa 1:3 e espessura
l,5cm.

Deverá ser observado o afastamento mínimo de l,50m de qualquer parede.
obstáculos, árvores ou cerca de divisa de terreno e de acordo com o tamanho do terreno.

O tanque séptico deverá ser coristruido em uma escavação prisiriática retangular. de

Avenida Francisco Franca Cambraia, 265 - Centro - Senador Pompeu-Ce. CEP.: 63.600-000
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acordo com o cálculo do volume obtido pelo número de residentes. sendo que sua capacidade
mínima será de 2.100 litros.

Deverá ser observada a diferença de nível de 0.05m entre a entrada e a saida do
efluente, possibilitando um escoamento constante.

A tampa do tanque séptico deverá ser constituida de 4 lajes independentes
(conforme projeto), de forma a permitir o acesso para manutenção e limpeza do tanque. com a
remoção do lodo e da espuma acumulados, assim como a desobstrução dos dispositivos intemos.
As lajes deverão ser executadas em local próximo. utilizando de ferragem e concreto necessários.
de preferência à sombra. com cura adequada, de forma a garantir rigidez à estrutura. segurança e
a vedação do equipamento.

Antes de entrar em fimcionamento o tanque séptico deverá ser submetido ao ensaio
de estanqueidade. realizado após ele ter sido saturado (enchido com água até a altura da geratriz
inferior do tubo de saida) por no mínimo 24 horas. A estanqueidade é medida pela variação do
nivel de água após preenchimento, decorridas 12 h. Se a variação for superior a 3% da altura útil.
a estanqueidade é insuficiente, devendo-se então corrigir trincas. fissuras ou juntas.

4.4.1 Dimensionamento
São dados básicos para o dimensionamento:
a) número de pessoas a serem atendidas;
b) o volume de esgoto produzido por pessoa por dia
O volume de esgoto produzido por pessoa por dia é função do nível de consumo de

água. No caso de não haver dados locais, a NBR 7229/1993 fomece uma tabela com indicações
para diversos tipos de prédios, do volume de lodo fresco produzido por pessoa por dia ou taxa de
acumulação total de lodo e escuma por pessoa por ano.

O volume de lodo fiesco produzido por pessoa por dia é fiinção da dieta da
população e do material de limpeza anal. Para prédios com ocupação pennanente a NBR
7229/1993 assume o valor de l.0 I/hab/dia e valores menores para prédios de ocupação
temporária.

4.4.2 Dimensionamento de fossas de câmara única
A NBR 7229/93 recomenda a seguinte fórmula para o cálculo do volume útil de

fossas co câmara única, com intervalo entre limpezas de um ano:
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vu=1ooo+1v×(c×r+1‹×Lƒ)

onde:
Vu = volume útil em litros
N = número de pessoas = 5 pessoas
C = contribuição de esgotos - 100L/hab/dia, NBR 7.229, tabela 1, pg. 4
T = tempo de detenção = l dia. NBR 7.229, tabela 2, pg. 5
K = taxa de acumulação de lodo digerido = 65 dias, NBR 7.229. tabela 3. pg. 5 1
Lf= contribuição de lodo fresco = IL/hab/dia, NBR 7.229. tabela 1. pg. 4

Vu=1000+5×(100×1+65×1)=1825L

As seguintes medidas e relações devem ser observadas nas fossas de câmara única:

profundidade útil minima : 1,20 m;
largura intema mínima : 0,80 m;
relação comprimento/largura entre 2 e 4:
a largura não deve ultrapassar duas vezes a profundidade;
diâmetro intemo mínimo para as fossas cilindricas : 1,10 m;
o diâmetro intemo não deve ser superior a duas vezes a profundidade útil.

Cabe observar que o prolongamento do Tê de saida da fossa dever ter um
comprimento de, no minimo, l/3 da altura da lâmina de água (NBR 7.229). Sem esse
prolongamento. a fossa não cumpriria a função de tratar o esgoto e funcionaria simplesmente
como uma caixa de passagem. não garantindo o tempo de retenção do líquido na fossa. tempo
esse necessário ao efetivo tratamento (Figura 12):

1

.
.ir ,
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'“l , V a 2 5 cm
b 2 5 cm

5 c 2 I/3 h
; h = profundidade útil ou

i lâmina de água
; " ' z H = altura interna total
le L _! L = comprimento intemo total

Corre AA'

Í'

__h

` 'i

Q
1

Figura 12. Corte de um tanque séptico (NBR 7229/93, Anexo A, figura 3)

oBsERvAÇÃoz
Para o bom funcionamento do conjunto séptico e conforto do usuário. as instalações da pia de
cozinha, tanque de lavar roupa. lavatório devem ter sido previamente dotadas da caixa de
gordura, válvula da pia, siföes, caixa de passagem, ventilação e demais elementos exigidos no
projeto.
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4.5 Filtro anaeróbico
O filtro anaeróbio, é de grande eficiência no tratamento de efluentes sanitários.
Consiste em uma caixa com pedra britada que, recebendo o efluente do tanque

séptico por sua parte inferior, procede a um tratamento ariaeróbio por bactérias aderidas ao meio
suporte que são as pedras. O fluxo é de baixo para cima. fato este que proporciona uma eficiência
consideravelmente maior. O efluente do filtro anaeróbio, já tratado. livre de resíduos orgânicos. é
encaminhado ao sumidouro ou vala de infiltração. O Filtro Anaeróbio, é dimensionado em
conformidade com o número de usuários.

Construído em alvenaria, assentes com argamassa traço 1:5 de cimento e areia.
revestido intema e extemamente com argamassa no traço 1:3 de cimento e areia.

A manutenção do filtro deve ser feita periodicainente através da troca do material
filtrante (brita).

Observação - conforme NBR 13969/97:

a) o filtro anaeróbio pode ser construido em concreto armado, plástico ou fibra de vidro de
alta resistência ou alvenaria revestida, de modo a não permitir a infiltração da água
extema à zona reatora do filtro e vice-versa.

b) não deve ser permitida a mistura de britas com diniensões distintas, a não ser em camadas
separadas, para não causar a obstrução precoce do filtro.

c) o volume útil mínimo do leito filtrante deve ser de 1.000 L.
d) a altura do leito filtrante.já incluindo a altura do fundo falso. deve ser limitada a l.20m.

.. ›*' e) a altura do fundo falso deve ser limitada a 0,60m já incluindo a espessura da laje.

4.6 Limpeza
A obra deverá ser entregue sem nenhum vestígio de sobras de materiais de

construção, e nem com resíduos. As cavas que forem executadas deverão ser completamente
fechadas.
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